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INDICAÇÃO Nº 559,  DE  2017
Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar à Secretaria Estadual de Educação enviar autorização, urgente, para a Delegacia de Ensino abrir inscrição de Cadastro de Professor de Apoio para crianças/adolescentes pertencentes ao processo inclusivo em São Joaquim da Barra, onde há crianças com deficiências não assistindo as aulas por falta deste profissional, direito este lhe constituído por diversas legislações, dando destaque ao artigo 205 da Constituição Federal, o qual determina que “[...] compete às instituições públicas e privadas providenciar a adaptação necessária ao efetivo desenvolvimento dos alunos portadores de deficiência”.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa a atender à solicitação de pais que clamam pelo direito de seus filhos que estão sendo penalizados pela falta do profissional, devido a não disponibilização do cadastro reserva para profissionais capacitados se inscreverem através da Delegacia de Ensino.

Por força do dever constitucional constante do artigo 205 da lei Maior, compete às instituições públicas e privadas providenciar a adaptação necessária ao efetivo desenvolvimento dos alunos portadores de deficiência. Isto  porque, apenas com a efetivação da educação inclusiva nas escolas regulares é que os fundamentos e objetivos da República Federativa do Brasil serão atingidos.

O princípio da solidariedade, explícito na Constituição federal no artigo 3º, inciso I, como objetivo da República Federativa do Brasil, tem como fundamento determinar o agir humano na busca da justiça social, por meio de mecanismos de colaboração entre os membros da sociedade.

A solidariedade deve se sobrepor ao individualismo, envolvendo toda a sociedade na redução das desigualdades sociais. Não podemos tratar o comando constitucional como uma mera promessa, cabendo ao intérprete atribuir a máxima efetividade à norma que impõe a construção de uma sociedade solidária.

A Convenção Internacional sobre os Direitos das pessoas com deficiência e seu protocolo Facultativo, que deu ensejo ao decreto nº 6.949/2009, ficou estabelecido no artigo 24, item 2, “c”, “d” e “e” que:

Artigo 24

Educação

(...) 2. Para a realização desse direito, os Estados-Partes assegurarão que:

(...)

c) Adaptações razoáveis de acordo com as necessidades individuais sejam providenciadas;

d) As pessoas com deficiência recebam apoio necessário, no âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva educação; 

e) Medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam adotadas em ambiente que maximizem o desenvolvimento acadêmico e social, de acordo com a meta de inclusão plena. (grifos nossos).

Veja-se que o legislador está convencido da importância de um professor de apoio há tempos, dada a necessidade de inclusão de verdade. Grande parte dessas crianças não consegue aprender sem alguém ao seu lado lhe esclarecendo pormenorizadamente o que o professor regente está explicando.

Tem crianças ou adolescentes que precisam de uma explicação mais detalhada, com mais paciência e em espaço de tempo maior que os outros alunos sem deficiência. Essa necessidade não quer dizer que eles não possam aprender. Eles tão somente precisam de alguém que os auxiliem a absorver o conhecimento ali apresentando em sala de aula, dada a dificuldade em acompanhar a turma.

Inclusão escolar é fazer com que a criança ou adolescente com deficiência permaneça dentro da sala de aula, com os demais colegas, com o auxílio e recursos necessários à sua aprendizagem. No que pese o fato de existir legislações suficientes para dar embasamentos jurídicos ao direito de ter um professor de apoio, as pessoas com deficiência receberam da Lei nº 13.146/2015 – “Estatuto da Inclusão” mais um dispositivo que dispõe sobre esta necessidade, onde o artigo 28 vem acompanhado de diversos incisos, dentre eles destacamos os XI e XVII, os quais determinam a disponibilização de professores para o atendimento educacional especializado, de tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais de apoio escolar.

Com o Estatuto da Inclusão, chamando o professor de apoio pelo termo profissional de apoio escolar, temos a confirmação o quanto é importante a presença dessa figura no sistema inclusivo de qualquer lugar. Trata-se do profissional necessário em toda sala de aula que contenha uma criança com deficiência.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta.

Sala das Sessões, em 16/3/2017 

a) Ed Thomas
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